
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

D[ (o r{GONH.r i(ÀM^PA ltUN

RÉ(tElDo t

PRoJETo DE LEI NUNTTRoIíDz
CRIA (} C--ONSELHO MUNICIPAL DE.ÀCOMPANTLâ.MENTO E CONTROLE SOCIAL

Do FLr\Do DE rtrirt"reNÇ.io E DEsENl.oLvL\ÍENTo Do ENSINo E
vllontz'lq'Âo ntl utrcrstÉRro

A Câmara Municipal de Congonhas, estado de Minas Ge-
rais, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a segpinte lei:

Art. 10 - Fioa criado o Conselho Municipal de Acompa-
úamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
do Ensrno Fundamental e Valorização do Magisterio.

A,rt.2o - í) Conselho será constituído por cinco membros,
sendo:

I - um representante da Secretaria l\4unicipal de Educação;
lI - um representante dos protbssores e dos diretores das

escolas pirblicas do ensino fi-rndamental;
III - um representante de pais de alunos:
IV - um representantc dos servidores das escoias púrblicas

do eusirxr lundtrrncrrtal.
V - urn repl'esentante do Conselho Municipal de ErJucação.

§ 1o - Os membros do Conselho serão indicados por seus
parcs ao Prefeito Municipal que os designará para exercer suas fi,rnções;

§ 2" - O mandato dos membros do Conselho será de dois
anos, ledada a reconduçâo para o mandato subseqüente.

§ 30 - As funções dos membros do Conselho não serão re-
muneradas.

Art. 30 - Compete ao Conselho:
I - acompanharecontrolarar,epartiçâo. transferênoia e

aplioação dos recursos do Fund
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II - supercisionar a realização do censo escolar anral:
III - examinar os registros contábeis e demonstrativos

gerenoiais mensais relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do
Fundo.

Aú. 40 - As reuniões ordinárias do Conselho serâo reali-
zadas mensalmente, podendo haver convocação exlraordinária, mediante
comunicação escrita, por qualquer de seus membros, ou pelo Prefeito
Mr:rricipal.

Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação

Art. 60 - Revogam-se as disposições em çontrâno

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e três dias
do rnês de jurúo de mil noveoentos e noventa e sete.

rre ira Júnior
t'eito cipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

MENSAGEM

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores

Estarnos enviando nesta lnesmâ dat4 projeto de lei criando o
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamentâl e de Valoüação
do Magistério.

Diante da instituição do reterido Fundo, surge a necessidade da
criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desentolvimento do Ensino Fundamental e de Valoúação do
Magistério.

O Conselho tem couro obietivo acompanhar a gestão do Fundo,
supervisionar a realização do censo educacional anual e examinar os registros
contábeis relativos ao mesmo.

É pelo exposto que juntamos ao presente o projeto <Ie lei que cria o
Conselho, solicitando a sua apreciação ern caráter de urgência na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos ünte e três dias
do mês de junho de mil novecentos e noventa e sete.

A tan' il rreira Júnior
fcito ipal
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ANEXO AO PROCESSO N" DE
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LE,I FE,DERA[., I\O 9.424 DE
24112196

Dispõe sobre o Fundo de Manutençdo e l)e,;e nvolvimcnto do linstno Fundamental
e de Valonzação do Magistério, na lôrma previr'ta no ar( 60. § 7" do Àto das

DisposiÇões Conshtuctonats Tiansrlrinas. e dá outras providêncrus.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CongÍesso Nacional decreta e eu sânciono a seguinte

Lei.
Aí l'- É instituído no âmbito de cada Estado e do üstrito Federal, o

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magisterio, o qual terá natureza contábil e será implantado.
automaticamenre, a partir de l2 de janeiro de 1998

§ l'O Fundo referido nesse artillo será composto por 15o/o (quinze por
cento) dos recursos.

I - da parcela do irnposto sobre operações relativas à circulação de

mercadorias e sobre prestaÇões de serviços de transporte interestadual e

intermunicipal e de comunicação - [CMS, deüda ao Dstrito Federal, aos Estados

e aos Municipios, conforme dispôe o art 155. inciso ll, combinado com o an
I 58. inciso IV, da Constitüção Federal,

II - do Fundo de Panicipação dos Estados e do Distnto Federal - FPE e
dos Municipios - FPM, previstos no art 159, inciso I. alineas a e b da

Constituição Federal. e no Sistema Tíbutário Nacional de que trata a Lei n2

5 172, de 25 de outubro de 1966. e

lIl - da parcela do Imposto sobre Produtos lndustnalizados - IPI dwida
aos Estados e ao Distrito Federal, na forma do art I 59, inciso tl, de Constituição
Federal e da Lei Complementar no ó1, de 2ó de dezembro de 1989

§ 2' Inclui-se na base de cálculo do valor a que se refere o inciso I do
parágrafo anterior o montante de recursos Financeiros traosferidos, em moeda,

pela União aos Estados, Dstrito Federal e Municipios a titulo de compensação

financeira pela perda de receitas decorrentes da desoneração das exponações,

nos termos de Lei Complernentar no 87. de l3 de saembro de 1996

de outras compensações da mesma que üerem a ser instituidas.
, bem

§ 3o Integra os recursos do Fundo a que sc este anigo a
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da União, quando loÍ o caso, na lorma preüsta no an 6o.

§ 4o A implantação do Fundo poderá ser antecipada em relação a data
pÍevista neste artigo, mediante lei no âmbito de cada Estado e do Distrito Fe-
deral

§ 5o No exercicio de 1997, a Uniào dará prioridade, para concessão de

assistência Íinanceira. na fomm prevista no art 2l I. § 1", da Constituição Fede-
ral, aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municipios nos quais a implantação

do Fundo for antecipada na tbrma prevista no parágralb anterior.
Art 2'- Os rer.:ursos do Fundo serão aplicados na manutençào e

desenvolvimento do ensino t-undamental publico, e na valonzação de seu

Magisteno
§ l" A distribuiçào dos recursos, no ànrbito de cada Estado e do Distrito

Federal, dar-se-á cntre o Governo Estadual e os Governos Municipars. na

proporção do númcro de alunos matriculados anualmente nas escolas
cadastradas das respectivas redes de ensino, considerando-se para esse ltm

I - as matncuias da l'a 8'séries do ensino fundamental.
II . (VE]ADO)
§ l' A distribuiçào a que se retbre o paragrrúb antenor. a partir de 1998.

devera consrderar, arnda. a dit'erenciaçào de custo por aluno. segundo os ntveis

de ensino e trpos de estabeiecimenlo. adotando-se a metodologia de calculo e

as correspondentes ponderaçôes. de acordo com as seguintes componentes.
| - I'a ,l' serics

ll -,§" a 8'series.
lll - estabelecinrcntos de ensrno especra.l.

l\ - escolas rurais

§ -l' Para efeitos dos calculos mencionados no § l'. scrào contPutadas

exclusivamente as nratriculas do ensino presencial.

\ 4'O Mirusteno da Educação e do Despono - NIEC realizara. anualmente.

censo etlucacional. cu.;os dados serão publicados no Drário Oiicial da Uniào e

constituirào a base para tixar a proporçào prevista no § lo
\ t'Os Estados, o Distrito l-ederal e os Munictptos poderào, uo prazo de

trulta dras da publicaçào rel'enda oo paragr al'o anterior, apresentar recurso para

retiticaçÀo dos dados publicados

§ ó" E vedada a utilização dos reorrr'>os do Fundo como garantia de

operações de crédito interhas e exterrÉs, contraidas pelos Governos da Uniãti.
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, admitida somente sua

)

utilizaçào como contrapartida ern operações que se destiner4 exclusivamente,
ao frnanciamento de projetos e programas do ensino fundamental

AÍt. l" - Os recursos do Fundo previstos no aí l'serào repassados,

automaticamente, paÍa contas únicas e especificas dos Governos Estaduais, do

Distrito Federal e dos Municipios, vinculadas ao Fundo, instituidas pÍua ess€

fim e mantidas na instituição finarrceira de que trata o an. 93 de tri n" 5.172,

de 25 de outubro de 1966

§ I 
o Os repasses ao Fundo, proveaientes das participações a que se reÍêre

o art. 159, inciso l, ahneas a e b, e inciso lI, da Constituição Federal, constarão
dos orçamentos da Uruão, dos Estados e do Distrito Federal e serão creditados
pela União em favor dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos
Municipios, nas contas especificas a que s€ refere esse artigo, respeitados os
criténos e as tinaiidades estabelecidas no art. 22. observados os mesmos prazos,

procedimentos e Í'orma de divulgação adotados para o repasse do restante destes
transt'erências constitucionais em Íàvor desses governos.

§ 2o Os repasses no Fundo provenientes do imposto previsto no an. 155.

inciso . combinado com o art. t58. inciso IV, da Constituição Federal.
constarào dos orçamentos dos Governos Estaduais e do Distnto Federal e

serào depositados pelo esróelecimento oficial de crédiro, previsto no an. -12

da Lei Complementar no ó3, de I I de janeiro de 1990, no momento em que a

arrecadação estiver sendo reairzada nas contas do Fundo úenas na irstitúçào
tinanceira de que trata este anigo

§ 3' A instituiçào linancerra. no que se refere aos recursos do imposto
mencionado no § 2". creditará imedratamente as parcelas devidas ao Governo
Esradual, ao Distrito Federal e aos Municipros nas contas esp€cúlcas refendas
neste artigo, observados os critérios e as finalidades estabelecrdas no an. 2".
procedendo à divu.lgagào dos valores credita<ios de forma similar Ê com a Ínesma

penodicidade utilizada pelos Estados em relação ao resrante da transferêncra
do reÍêndo imposto

§ .1o Os recursos do Fundo prove&entes da parceia do lmposto sobre
Prod.rtos lndustnahzados, de que trata o an. l'. rnciso ill, serào creditados
pela Uniâo, em favor dos Govemos Êstaduars e do Distrito Federal, nas contas
especiticas, segundo o critério e respeitadas as Enalidades estabelecidas no an.
32, observados os mesmos prazos, procedimenlos e forma de
previstos oa Lei Complemenw n'61, de 26 de dezembro de 1989

§ 5' Do montante dos recursos do IPI, de que trara o an. lo,
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parcela deüda aos Municipios, na forma do disposto no art. 50 da Lei
Complernentar no 6l, de 2ó de dezembro de I 989, será repassada pelo respectivo
Ç6vgrn6 f,sl6dtal ao Fundo e os recursos serão creditados na conta especifica
a que se refere este artigo, observados os mesmos prírzos, procedimentos e
forma de divulgaçâo do restante desta transferência aos Municípios

§ 6' As receitas tinanceiras provenientes das. aplicações eventuais dos

saldos das contas a que se refere este artigo em operações financeiras de curto
prÍrzo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos da diüda pública junto à

instiuiçâo financeira depositária dos recursos, deverão ser repassadas em tàvor
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios nas mesmas condiçôes
estabelecidas no an 2o

§ 7o Os recursos do fundo, devidos aos Êstados, ao Distrito Federal e aos

Municipios, constarào de programação específica nos respectivos orçamentos

§ 8" Os Estados e Municipios recém-cnados terâo assegurados os recursos

do Fundo previstos no art lo, a partir das respectivas lnstalações enr

conl'ormidade com os critérios estabelecidos no art l'
§ 9" Os Estados e os respectivos Municipios poderào. nos terrnos do an.

I I l. § .l', da Constituiçào Federal, celebrar convênios para transferênciias de
alunos, recursos do Fundo correspondentes ao número de matriculas que o
Estado ou o Municipio assumrr

.1rt 4' - O acomparüamento c o controle social sobre a repanlçáo. .r

translêrência e a aplicação dos recursos do Fundo serào exercidos, junto aos
respectivos governos, no âmbito da União dos Estados. do Distrito Federal e

dos Municipios, por Conselhos a serem instituídos em cada esÍbra no prazo de

cento e oitenta dias a cootar de úgência desta Lei

§ l" Os Conselhos s€Íâo consüluidos, de acordo com norma de cada esf'era

editada para esse fim:
I - em nivel federal, por no minrnro seis ntembros, representando

Íespôcti vamente :

a.1 o Poder Executivo Federal;

b) o Conselho Nacional de Educaçào.
c) o Consdho Naciona.l de Secretários de Esndo da Educaçào - CON SED:
d) a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE:
e) a União Nacional dos Dirigentes i!Íunicipais de Educaçao - UNDIME,
f) os pais de alunos e professores das escolas púbücas do ensino funda-

)
oental; e

II - nos Estados, por no minimo sete membÍos, representando
respectivamente:

a) o Poder Execr.rtivo Esadual:
b) os Poderes Executivos Municipais;
c) o Conselho Estaôral de Educação:
d) os pars de alunos c professores das escolas públicas do ensino fiurdamen-
tal.
e) a srrccional da Uniâo Nacional dos Dirigenles Municipaú de Educação -
UNDÍME:
O a seccional de Confederação Nacronal dos Trabalhadores em Educaçâo -
CNTE.
g) a delegacra regronal do Mrrusteno da Educaçâo e do Desporto-MEC:

lll - no Distrito Federal, por no mínimo cinco membros, sendo as

representações as previstas no inciso [l, salvo as indicadas nas alíneas á,e e g
lV - nos Municipios, por no minimo quatro membros, representando

respectivamente:
a) a Secretana Munrcrpal dc Educaçào ou orgâo equrvaleotc-
b) os professores e os drretores das escolas públicas do r:Írsino tiurdanrenta.l:
c) os pals dc alunos:
d) os semdores das escolas pubhc.:rs do crumo fundarncntal

§ 2" Aos Conselhos incumbe arnda a supervisão do censo escolar anual.
§ 3o lntegrarào arnda os conselhos murucipais, onde houver, representantes

do respectivo Conselho Municipal de Educação.
§ 4'Os Conselhos ínstituídos, seja no àmbito tbderal, estadual, do Distnro

Federal ou municipal" não terão estrutura admirustrativa propna e s€us membros
úo perceberão qualquer especie de remuneração pela partiopaçào no colegiado,
seja em reunião ordinária ou extraordiÍràiria.

An. 5'- Os registros conúbeis e os demonstÍativos gerenciars, mensals c
atuâ.lizados. relativos aos recursos repassados, ou recebidos, à conta do Fundo
a que se retbre o an. t2, ficarào, permanenremente, à disposiçào dos conselhos
responsáveis pelo acompârüamento e fiscali-ação, no âmbrto do Estado, do
Distnto Federal ou do Murucipio, e dos órgãos Íêderais, esuduais e murucrpais
de controle intemo e extemo.

..\í. ó' - A Uruão complemenlará os recuÍsos do Fundo a que se rel'ere o
art. lo sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito F
por aluno oÀo a.lcançar o mirumo definido naciona.tmeme. {
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§ lo O valor minimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4', será
6xado por ato do Presidente da República e nunca será inferior a razào entre a
preüsão de receita total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamen-
tal no ano anterior, acrescida do total estimado de novas matriculÍrs, observado
o disposto no art. 20, § l', inciso I.

§ 2' As estatísticas necessárias ao c'ácrrlo do valor anual minimo por aluno,
inclusive as estimativas de matrículas, terão como base o censo educacional
realizado pelo Ministerio da Educação e do Desporto, anualmente, e publicado
no Diário Olicial da União.

§ l' As transÍêrências dos recursos complementaÍes a que se refeÍe este
anigo serào realizadas mensal e diretamente às contas especiÍicas a que s€

retbre a art. 3o

§ 4'No primeiro ano de vrgência desta l,ei, o valor mrnimo anual por
aluno, a que se relere este aÍtigo, será de R$ 300,00 (trezentos reais)

§ 5., (VETADO)
Art. 7' - Os recursos do Fundo, inclurda a complementa€o da Unrào.

quando ttrr o carc. serào utiliz-ados pelos Estados, Distnto Federal e Mumcrpros,
assegurados, pelo menos. 6O7o (sessenta por cento) para a remuneraçào dos
protissionais do Magistério, em el'etivo exercrcio de suas ativrdades no enslno
tündamental público

Parágraltr únicr: Nos prlmerÍos crnco anos a contiú da pub[caçào rJesta

Ler, serâ pernutida a aplicaçào de parte dos recurrcs da parcela de 607o (sessenta

por cento), prevista neste aÍtigo, rn capacitação de proÍbssores leigos, na tbrma
prevista no an 90, § lo

Aí. 8" - A instituição do Fundo previsto nesta Lei e a aplicaçào de seus
recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da
obrigatonedade de aplicar, na manutenÇão e desenvolvimento do ensino, na

Í'orma prevista no aí. 212 da Constituição Federal.
I - pelo menos lO%o (dez por cento) do montante de recursos ongrnarios

do ICMS, do FPE, do FPM. de parcela do lPl, deüda nos termos de Lei
Complementar n' 6l , de 26 de dezembro de 1989, e d:s trarslêrências da União,
em moeda a título de desoneração das exponações, nos termos de Lei
Complementar n'87, de li de setembro de t996, de modo que os recursos
previstos no an. lo, § l', somados aos retêridos neste rnciso, garantem a

- apücação do rrunimo de 25%o (ünte e cinco por cento) destes impostos e
transferêncras em favor da masutenção e deseovolvimeuo do ensino;

Il - pelo menos 257o (vinte e cinco por ceoto) dos demais impostos e
transferências .

Parágrafo único. Dos recursos a que se refere o inciso ll, 607o (sessenta

por cento) serão aplicados na manutençâo e desenvolümento do ensino funda-

mental. conforme disposto no an. 60 do Ato das Disposiçôes Constitucionais
Transitónas.

Art. 9" - Os Estados, o Distrito Federal e os Murucípios deverâo, no pÍÍrzo

de seis meses da vigência desta Lei, dispor de novo Ptano de Carreira e

Remuneração do Magisterio, de modo a asseguraÍ:

[ - a remuneração condigrn dos protbssores da ensino fundamerual público.

em efbtivo exercicio no magisterio,
ll - o estímulo ao trabalho em sala de aula.

lll - a melhoria de qualidade de ensino.

§ lo Os novos planos de carreira e remuneração do magisténo deverào
contemplar investimentos na capacitaçào dos prot-essores leigos, os quais
passarào a integrar quadro em extinção. de duraçào de cinco anos

§ 2" Aos professores leigos é assegurado prazo de cinco anos para obtençào

da habilitaçào necesyiuia ao exercicio das atividades docentes

\ 3' A habilitaçào a que se ret'ere o paragrat'o anterior e oondrção para

ingresrc no quadro permanente da carreira conltrrme os novos planos de carreira

e remuneraçào
Art I 0' - Os Estados, o Distrito I ederal e <;s Municrpros deverào

comprovar
I - etêtrvo cumprimento do disposto no aÍÍ. 212 da Constituiçâo Federal,
ll - apÍesentaÇào de Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, de

acordo com as diretrizes emanadas do Conselho Nacional de Educaçào, no
prazo refêrido no artigo anterior,

lll -tbrnecimento das irúbrmaçôes solicitadas por ocasião do censo esco-

lar. rru para fins de elaboração de indicadores educacionais.
Parágrafo único. O nào cumprimento das condigões estabelecrdos oeste

anigo, ou o fornecimento de inÍbrmaçôes falsas, acarretará sanções
administrativas. sem preluizo das civis ou penais ao agente execúivo que lhe

der causa

A.rt. I I - Os órgàos responsáveis pelos sistemas de ensrno, assrm como ()5

Iribunais de Contas da União, dos Estados e Municípios,
?
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adêquados à fiscalizaçao do cumprimento pleno do disposto no aÍt. 212 da

Constituição Federal e desta Lei, sujeitando-se os Estados e a Distrito Federal

à intervençâo de União, e os Municípios à intervenção dos respectivos Estados,
nos termos do art. 34, irrciso VII, alinea e edo art. 35, inciso Ill, da Constitúçào
Federal

Art. 12 - O Ministerio da Educação e do Desporto rezlizanâ avaliações
periódicas dos resultados da aplicação desta [,ei, com üstas à adoção de medidas
operacionais e de natuÍ€za politico-educacional corretivas, devendo a primeira
realizar-se dois anos apôs sua promulgação.

Art. 13 - Para os ajustes progressivos de contribuições a valor que
corresponda a um padrão de qualidade de ensino detinido nacionalmente e

previsto no art. 60, § 4", do Ato das Disposiçôes Consritucionais Transitórias,
serão considerados, observado o disposto no art. 2", § 2", os seguintes criténos.

I - estabelecimento do número mirumo e máxrmo de alunos em sala de
aula,

ll - oapacitação permanente dos protissionais de educaçào.
tll - j<lrnada de trabalho que rncorpore os momenlos diferencrados das

ativldades docentes:
lV - complexidade de tüncionamcnto.
V - locahzaçào e atendimento de clienrela.
Vl - busca do aumento do padrào de qualidade de ensrno.

ArÍ 14 - A tJniào desenvolverá polrtica de estrmulo as inicàtivas de

melhona de qua.lidade dc ensino, accsso e permanéncia na escola promovidos
pelas unidades lêderatlas, em especral aquelas voltadas as criarças e adolescentes
em situaçào de risco socia.l

An l5 - O Salário-Educação, previsto no ar1. 212, § 5", da Consútuição
tederal e devido pelas empresas, na tbrma em que vier a ser disposto em
regulamento, é calculado com base na úquota de 2,57o (dois e meio por cento.l

sobre o total de remuneraçôes pagari ou credita<Ias, a quatquer tltulo, aos

segurados empregados, assrm detinidos no art. 12, inciso I, daLei n" 8.212, de

24 de julho de l99l
§ l" A panu de 12 de;aneiro de 1997, o montaflte de arrecadagào do

Salario Educação, após a dedução de I 0,'o (um por cento) em ihvor do lnstituto
Nacional do Seguro Sociai - INSS, calculado sobre o valor por eie arrecadado,
sera distribuido pelo Fundo Nacional de I)esenvolvimento da Educação FNDE,

observada a arrecadação realizada em cada Estado e no Distrito Federal, ern
quotas, da seguinte forma

I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante dos recursos,
que será destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e projeros
voltados para a universalização do ensino fundamental, de forma a proprciar a
reriução dos desniveis úcio,educacionars existentes entre Municípios, Estados.
Distrito Federal e regiões brasileiras;

Il - Quota Estadual, correspondente a dois terços do montante dos rocuryrs.
que sera creditada mensal e automaticirmente em favor das Secretarias de
Educação dos Estados e do Distrito Federal para Íinanciamento de programas.
projetos e ações do ensino fundamental.

§ 2'(vErADO)
§ io Os alunos regulaÍmente atendidos, na data da ediçâo desta Lei conro

beneficiárias da aplicação realizada pelas empresas contribuintes. no ensino
fundamental dos seus empregados e dependentes, a conta de deduções de
oontribuiçào sociai do Saláno-Educação, na lbrma da legislaçào em ügor terào.
a panir de 12 de janerro de 1997, o beneticio assequrado, respeitatlas as
cundiçôes enr que fbi concedido. e vedados novos ingressos nos termos do an.
I12. § 5". da Constituiçào Federal.

{rt I ô - E.sta Lei entra em vigor enr lu de jar:erro de 1997
Àrr l7 - Revogam-se as disposições em contrario.
Brasrlia l.l de dezembro de 1996 175'da lndependêncra c l0E" da

Republica
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
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- Cidade dos Profetas -

Ref.: Projeto de Lei n' Ol9l97 - Crrâ o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Mânutenção e Desenvolvimento do Ensino e Yalorização do Magistério.

PARECER

Tratâ-se de projeto de lei que cria Conselho na forma do estatuido em

A criação do Conselho sm questâo é exigência estatuida na Lei 9.424, de
24112196, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

de Valorização do Magisterio, na formâ preüsta no art. 60, parágrafo 7 do Ato das Disposiçôes
Constitucionais Transitórias e dá outras providências.

O projeto em análise repete o texto da norma supra-citad4 em nada

contrariando-a, notadamente ao artigo 4$ paragrafo 19, IV.

Executivo

Sendo assim, a proposição é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, srrj

Anexamos a este, a L€i 9.424, de24112/96

Cômqro Municipol de Congo

^M
Ad Melillo

Procurador Geral do Legislativo

Comissões:
E - Legislação, Justiça e Redação.
Ú - Tributação, Finanças e Orçamento.
n - Saúde e Assist. Social.

E - Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
n - Obras e Serviços Públicos.
n - Proteção ao Meio Ambiente.
n - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor

flua Padrc inlonio torea, l6l Iehlar [031] I3l-18{0 I r P 30.{15-000 Ion0onhas Xinas 0emh

Congoúas, 30 de junho de 1.997.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

legislação federal

A competência de iniciativa das matérias inseridas no projeto é do

d
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& Cômqro Municipol de Congonhos
- Cidade d.os Profetas -

Congonhas, MG, 03 dejulho de 1997.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.:
Projeto de Lei no 019/97
Cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutençâo e Desenvolvimento do Ensino e Valorização
do Magistério.

RELATORIO

A matéria tratada na presente proposição cuida de abraçar
determinação legal lançada na Lei Federal9.424 de 24/12i96.

Com o procedimento previsto no projeto em debate, os
recursos destinados em favor do ensino êstarão mais vigiados e serão aplicados
com eficácia, produzindo, cêrtamentê, melhores resultados, estando devidamente
motivado.

Entendo, portanto, que o projeto é legal e constitucional.

E o relatório.

I L

Vereador Jos Pedro e

-tlrts
Vãê.g-.1_

to Pc./,t,Ylu
aç/ty,tt1-+

Q,o.t<,eLcc+r-tLt ".1-k.
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»

C.i.a-
0,

f, Iú-Jà
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A iniciativa do projeto foi do Executivo que é o Poder
competente.
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Congonhos

Congonhas, MG, 03 dejulho de 1997.

A
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.

Ref.: Projeto de Lei no 0'19/97
Cria o Conselho Municipal de Acompanhamênto e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e Valorização
do Magistério.

RelnróRro

O projeto visa criar o Conselho Municiapl de Acompanhamênto
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e
Valorização do Magistério.

Na composição do Conselho, há representatividade de todos
os seguimentos envolvidos no Ensino Público, os quais acompanharão a
aplicação dos recursos do Fundo criado pela Lei 9424196.

No âmbito dessa Comissão, somos favoráveis ao projeto que
vem obedecendo os princípios exígidos pela citada Lei Federal.

Éo re

Vereador J o Castro
elator
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Congonhas, MG,08 dejulho de 1997.

À
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei no 019/97
Cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção ê Desênvolvimento do Ensino e Valorização
do Magistério.

RELATORIO

O projeto visa criar o Conselho Municiapl de Acompanhamento
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e
Valorização do Magistério.

A competência do Conselho para acompanhar e controlar a
repartição, transferência e aplicação dos recursos do Fundo decorre da Lei
9424196, sendo portanto o garante da fiscalização do orçamento da educação,

Na competência da Comissão, sou favorável ao projeto.

É o relatório.

Vereador João Lourenço Gonçalves
Relator

L:,t,.a.Lit »tL. ,

f^}ü?

,/ou-"
/o..-"---á4

a "l
1

/\ t-la kç,lu

[ua Padrc ltllonio [onea, 103 Ieldax (0311 131-1810 c t P 30.il5.000 Congonllas Iinas Cerais



\0

cÂMAtA MUNICIPAL DE coNGoNHAS - MG FOLHA NO

ANEXO AO PROCESSO N' I)E

F Sçc

rtt / ,P,t àwt'

?ah,- iLau-?"
nloto

1

giJI

Ç *v)*c'

a1

Ã

,'t
I



Cômqro Municipol de Congon hog
- Cidade d,os Profetas -

Congonhas, 16 de julho de 1 .997

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finat.

Ref.: Projeto de Lei no 19197 - Cria o Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino e Valorização do Magistério.

RELATORlO:

Revisão efetuada,
Legislaçâo, Justiça e Redação Final

nesta data, pela comissão de

rel n

JO IO DE MIRANDA
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Cômqro Municipol de Congonhos
- Ci.d.ade dos Prof etas -

PROPOSTçÃO DE LEI No 013/97

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO
E CONTROLE SOGIAL DO FUNDO DE MANUTENçÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORTZAçÃO DO MAGISTÉruO.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou:

Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério.

de
e

AÍ1. 20 - O Conselho será constituÍdo por cinco membros,
sendo:

| - um representante da Secretaria Municipal de Educação;
ll - um representante dos professores e dos diretores das

escolas públicas do ensino fundamental;
lll - um representante de pais e alunos;
lV - um representante dos servidores das escolas públicas do

ensino fundamental;
V - um representante do Conselho Municipal de Educação.

§ 10 - Os membros do Conselho serão indicados por seus
pares ao PreÍeito Municipal que os designará para exercer suas funções.

§ 2o - O mandato dos membros do Conselho será de dois
anos, vedada a recondução para o mandato subsequente.

§ 3o - As funções dos membros do Conselho não serão
remuneradas.

AÉ. 30 - Compete ao Conselho:
| - acompanhar e controlar a repartição, transÍerência e

aplicação dos recursos do Fundo;
ll - supervisionar a realizaçáo do censo escolar anual;
lll - examinar os registros contábeis e demonstrativos

gerenciais mensais relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do
Fundo.

flua Padrc lntonio [onÊa, 163 Ieldar [031] I3l{El0 c r P 3EJl5-000 Conuonhas linas 0erah
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Cômoro Municipol de Congon
- Cil.ade dos Prof etas - o

Art. 40 - As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas
mensalmente, podendo haver convocação extraordinária, mediante comunicação
escrita, por qualquer de seus membros, ou pelo Prefeito Municipal.

Art. 5o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezesseis dias do mês
de julho de mil novecentos e noventa e sete.

J-,
DlvlNo sA+

Presidente
RA

CMC/hmfs

3
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